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PORTARIA Nº. 008/2025.  


Sumula: ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ/MT, NA FORMA A SEGUIR INDICADA.


O Sr. IRINEU SANDESKI, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas no Regimento Interno em seu Art. 25 – Parágrafo VII Alínea (b).

 

CONSIDERANDO que terça-feira, 4 de março de 2025, é feriado nacional de Carnaval.
 

RESOLVE
 


 Art. 1º. Estabelece Ponto Facultativo no dia 03 de março de 2025 (segunda-feira), no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de Itanhangá -MT, retornando o expediente no dia 05 de março de 2025 (quarta-feira), as 13hs.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 
Câmara Municipal de Itanhangá – MT, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2025.


 
Registre – se 
[bookmark: _GoBack]Publique - se 
Cumpra - se. 



Irineu Sandeski
Presidente
Câmara Municipal de Itanhangá.
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